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                  Câmara  M u n i c i p a l   de Vereadores  de  Ar v o r e z i n h A

       “Arvorezinha, Capital Nacional da Erva-Mate e do Melhor Chimarrão”


PROJETO DE LEI Nº 001/2026
AUTORIA: PODER LEGISLATIVO

RECEBIDO: 28/01/2026
SÚMULA DO PROJETO: “Dispõe sobre a concessão de aumento real de vencimentos aos servidores do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Vereadores de Arvorezinha e dá outras providências”.

TRAMITAÇÃO

LEITURA EM SESSÃO ORDINÁRIA DE: 02/02/2026
Este Projeto tem por finalidade conceder aumento real nos vencimentos de todos os servidores do Poder Legislativo Municipal.
PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA, FINANÇAS E ORÇAMENTO:

O Projeto em questão preenche os requisitos de constitucionalidade e legalidade, não havendo impedimentos para sua votação, pelo que a Comissão recomenda a sua aprovação.

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2026.
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